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<!ID543634-0> DECRETO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2005

Cria a Floresta Nacional de Palmares, no
Município de Altos, Estado do Piauí, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 17 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e o que
consta no Processo no 02001.003734/2004-06,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criada a Floresta Nacional de Palmares, lo-
calizada no Município de Altos, Estado do Piauí, que tem como
objetivo promover o manejo de uso múltiplo dos recursos florestais, a
manutenção de banco de germoplasma in situ de espécies florestais
nativas, e das características de vegetação de cerrado e caatinga, a
manutenção e a proteção dos recursos florestais e da biodiversidade,
a recuperação de áreas degradadas e a educação ambiental.

Art. 2o A Floresta Nacional de Palmares possui uma área
total aproximada de cento e setenta hectares, conforme o seguinte
memorial descritivo e perímetro: inicia-se no M-01, ponto extremo
oeste do imóvel, de coordenadas planas aproximadas (SAD 69 UTM)
9440375,333 mN e 766476,886 mE; deste, confrontando-se com a
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Penitenciária Major César, segue com o azimute de 345º07'29" NW e
uma distância aproximada de 1.976 m até o ponto M-02, com co-
ordenadas 765969,725 mE e 9442284,706 mN; deste, confrontando-
se com terras de Zilton Lajes, segue com o azimute de 73º39'35" NE
e uma distância aproximada de 879 m até o ponto M- 03, com
coordenadas 766813,379 mE e 9442532,053 mN; deste, confrontan-
do-se com terras de Brito Pinheiro, segue com o azimute 165º56'56"
SE e uma distância aproximada de 1.920 m até o M-04, com co-
ordenadas 767279,632 mE e 9440669,109 mN e deste, confrontando-
se com a BR 343, segue com azimute de 249º53'57" NW e uma
distância aproximada de 855 m até o ponto M-01, início da descrição
do perímetro.

Art. 3o As terras contidas nos limites da Floresta Nacional de
Palmares, de que trata o art. 2o deste Decreto, pertencem ao pa-
trimônio do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA, averbadas sob o no AV 2-2879, de 20
de outubro de 1994, do Livro no 3-E, de Transcrições das Trans-
missões dos Imóveis, às fls. 128v./129, sob o no 2879, com data de 28
de maio de 1960, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de Altos, no
Estado do Piauí.

Art. 4o Caberá ao IBAMA administrar a Floresta Nacional de
Palmares, adotando as medidas necessárias à sua efetiva implantação
e proteção.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de fevereiro de 2005; 184º da Independência e
117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marina Silva
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Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Todos os Santos e Borracha“, com área de setecentos e
quarenta e dois hectares, cinqüenta ares e dezesseis centiares, situado
no Município de Sigefredo Pacheco, objeto das Matrículas nos 4.237,
fls. 443, Livro 2-Q e 5.283, fls. 353, Livro 2-S, do Cartório do 1o

Ofício da Comarca de Campo Maior, Estado do Piauí (Processo
INCRA/SR-24/no 54380.003312/2001-66);

II - “Santa Isabel”, com área de mil, cento e sessenta e dois
hectares, quarenta e seis ares e noventa centiares, situado no Mu-
nicípio de Teresina, objeto da Matrícula no 33.582, Ficha 01, Livro 2,
do Cartório do 2o Ofício da Comarca de Teresina, Estado do Piauí
(Processo INCRA/SR-24/no 54380.001233/2003-82); e

III - “Curvinas”, com área de mil, trezentos e sessenta e sete
hectares, situado nos Municípios de Alvorada do Gurguéia e Cristino
Castro, objeto dos Registros nos R-10-583, fls. 230, Livro 2-D e R-2-
1.047, fls. 128, Livro 2-D, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de
Cristino Castro, Estado do Piauí (Processo INCRA/SR-24/no

54380.000085/2004-60).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias
existentes nos imóveis referidos no art. 1o e pertencentes aos que
serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA fica autorizado a promover as desapropriações dos
imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de fevereiro de 2005; 184º da Independência e
117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA
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<!ID543633-0> DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE

Entidade: GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS S/C LTDA.
CNPJ: 59.057.992/0001-36
Processo nº: 00100.000008/2005-61

Consoante parecer exarado pela Procuradoria Federal Es-
pecializada do ITI, RECEBO a solicitação de credenciamento da
Autoridade de Registro acima qualificada, operacionalmente vincu-
lada à Autoridade Certificadora Certisign SRF, com fulcro nos arts. 1º
e 2º da Resolução CG ICP-Brasil nº 12, de 14 de fevereiro de 2002
e no art. 4º, §1º, da Portaria ITI nº 102, de 05 de novembro de 2003.
Encaminhe-se o processo às diligências da Diretoria de Auditoria,
Fiscalização e Normalização, a serem procedidas no prazo necessário.
Intime-se. Em 21 de fevereiro de 2005.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI
Substituto
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